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CONVOCATÓRIA 
 
 

 Rui Augusto Marques da Silva Pereira Neves, Presidente da Assembleia Municipal de 

Porto de Mós, torna público, nos termos do Regimento e do artigo 27º da Lei nº 75/2013 de 12 de 

setembro, que no dia 21 de abril de 2017, pelas 19.00 horas terá lugar uma Sessão Ordinária da 

Assembleia Municipal de Porto de Mós, no Solar dos Gorjões, no Largo de S. João em Porto de 

Mós, com a seguinte: 

 

ORDEM DE TRABALHOS: 

 
1. Apreciação do inventário de todos os bens, direitos patrimoniais e respetiva 

avaliação, bem como, apreciação e votação dos documentos de contas 

relativamente ao ano de 2016; (apreciação, discussão e votação) 

 

2. 1.ª Alteração ao mapa de pessoal para o ano 2017; (apreciação, discussão e 

votação) 

 

3. Modificações orçamentais – 2ª revisão ao Orçamento do ano de 2017; 

(apreciação, discussão e votação) 

 

4. Modificações orçamentais – 2ª revisão às Grandes Opções do Plano do ano de 

2017; (apreciação, discussão e votação) 

 

5. Autorização prévia no âmbito da lei dos compromissos assumidos desde 21-10-2016 

a 27-03-2017; (para conhecimento) 

 

6. Contratos Interadministrativos com as Juntas de Freguesia; (apreciação, discussão e 

votação) 

 

7. Autorização para a celebração do contrato interadministrativo de delegação de 

competências na Junta de Freguesia do Alqueidão da Serra para gestão, 

manutenção e utilização do Polidesportivo do Alqueidão da Serra; (apreciação, 

discussão e votação) 

 

8. Estatuto da Oposição – Lei nº 24/98 de 26 de Maio – Relatório de Avaliação do Grau 

de Observância do ano de 2016 (art.º 10º da Lei 24/98 de 26 de Maio); (para 

conhecimento) 
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9. Processo n.º 23/2016 – Requerente Dell`erba Rochas Ornamentais, Unipessoal, Lda. – 

Pedido de Interesse Público Municipal; (apreciação, discussão e votação) 

 

10. Relatório Anual da CPCJ de Porto de Mós - 2016; (para conhecimento) 

 

11. Informação nos termos da alínea c), nº 2 do artigo 25º da Lei 75/2013, de 12 de 

Setembro. (para conhecimento) 

 

 

Porto de Mós, 6 de abril de 2017. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

 

 

………………………………  

Dr. Rui Augusto Pereira Neves 


